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                  LEI Nº 7.174, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022. 
                                  Proj. de Lei nº 109/22 - Autoria:  Vereador Edson de Souza 

        
       Institui no Município de Assis a Política de 

Prevenção e Combate ao Câncer de Ovário. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ASSIS, Estado de São Paulo, faz saber que a 

Câmara Municipal de Assis aprova e ele sanciona, com base no inciso III do artigo 84 da Lei 

Orgânica do Município de Assis, a seguinte Lei:  

Art. 1º -  Fica instituída no Município de Assis a Política de Prevenção e Combate ao 

Câncer de Ovário.  

Art. 2º -  A Política de Prevenção e Combate ao Câncer de Ovário de que trata esta Lei 

tem como objetivos:  

I- Disponibilizar em todas as unidades da rede pública de saúde do Município 

informações específicas sobre o câncer de ovário a fim de fomentar a 

investigação precoce da doença;  

II- Estimular, por meio de campanhas anuais, a realização de exames 

especializados para detecção do câncer de ovário; 

III- disponibilizar os exames especializados na rede pública de saúde;  

IV- Incorporar nas campanhas do Outubro Rosa ações específicas para o tema 

do câncer de ovário, com esclarecimentos sobre sintomas e informações sobre 

formas de tratamento;  

V- Prover assistência à pessoa diagnosticada com câncer de ovário por meio de 

equipe multidisciplinar para amparo médico, psicológico e social; 

VI- Promover e fomentar o diálogo e o debate com organizações da sociedade 

civil e organizações não governamentais sobre o tema para a realização de 

campanhas de conscientização em ambientes, instituições e empresas públicas 

e privadas que aderirem.  

Art. 3º -  As orientações informativas e as campanhas de prevenção sobre o câncer de 

ovário serão realizadas pelos meios de comunicação já disponíveis e utilizados 

pela Secretaria Municipal de Saúde com ampla divulgação entre os servidores 

públicos da Secretaria e a população em geral. 

Art. 4º -  A Secretaria Municipal de Saúde pode organizar e realizar a capacitação dos 

profissionais de saúde sobre o câncer de ovário por meio de cursos, seminários, 

palestras e material impresso.  

Art. 5º -  A pessoa diagnosticada com câncer de ovário deverá receber atendimento 

humanizado que respeite sua dignidade e confidencialidade.  
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Lei nº 7.174, de 08 de setembro de 2022. 

................................................................................................................................................................................................................................................................................. 

Art. 6º -  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
                    
                   Prefeitura Municipal de Assis em 08 de setembro de 2022. 
  
 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 
 

 

LUCIANO SOARES BERGONSO 
Secretário Municipal de Governo e Administração 

Publicada no Departamento de Administração, em 08 de setembro de 2022. 
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